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Rcl N. 2.453-MG
RELATOR: MIN. CARLOS BRITTO
EMENTA:  RECLAMAÇÃO.  CONSTITUCIONAL.  JUIZ-PRESIDENTE  DA  3ª  TURMA 
RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE UBERLÂNDIA -MG. O 
Supremo Tribunal  Federal  sedimentou  o  entendimento  de  que  os  acórdãos  proferidos  pelas 
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, quando versantes sobre matéria 
constitucional,  comportam  impugnação  por  meio  de  apelo  extremo  -  Súmula  640/STF. 
Exatamente  por  essa  razão  é  que  a  jurisprudência  desta  colenda  Corte  também  rechaça  a 
obstância, na origem, de agravo de instrumento manejado contra decisão que inadmite recurso 
extraordinário.  Precedentes.  Reclamação  julgada  procedente  para  determinar  a  remessa  do 
agravo de instrumento a esta egrégia Corte, uma vez que somente ao Supremo Tribunal Federal 
compete decidir se esse recurso é passível de conhecimento.
INFORMATIVO STF Nº 375

Embriaguez ao Volante e Competência
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Compete à Justiça Comum Estadual o julgamento do delito de embriaguez ao volante (Código de 
Trânsito Brasileiro, art. 306: "Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a influência de 
álcool ou substância de efeitos análogos, expondo a dano potencial a incolumidade de outrem"), 
cuja pena máxima é de três anos, haja vista não se tratar de crime de menor potencial ofensivo. 
Com base nesse entendimento, a Turma deferiu, em parte, habeas corpus para anular acórdão 
proferido pela Turma Recursal da Comarca de Barbacena - MG e determinar a remessa dos autos 
ao Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais para o julgamento da apelação como entender 
de  direito.  Rejeitou-se,  ainda,  a  alegação  de  nulidade  absoluta  do  processo,  porquanto  o 
impetrante não demonstrara o prejuízo na adoção do rito sumaríssimo, restringindo-se a questão 
à incompetência da Turma Recursal. Precedente citado: HC 81510/PR (DJU de 12.4.2002).
HC 85019/MG, rel. Min. Ellen Gracie, 15.2.2005. (HC-85019)
INFORMATIVO STF Nº 376

ADI e Direito Processual
O Tribunal julgou procedente pedido formulado em ação direta ajuizada pelo Governador do 
Estado de  São Paulo  para  declarar  a  inconstitucionalidade  do  art.  26  da  Lei  Complementar 
851/98,  daquele  Estado,  que fixa que se  observará o art.  28 do CPP, no âmbito do Juizado 
Especial, nas seguintes hipóteses: a) quando o juiz deixar de acolher proposta do MP para a 
aplicação imediata de pena restritiva de direito ou multa (Lei 9.099/95, art. 76); b) quando o juiz 
entender  cabível  a  proposta  não  oferecida  pelo  MP;  c)  quando  o  juiz  deixar  de  acolher  a 
suspensão do processo proposta pelo MP (Lei 9.099/95, art. 89). Salientando ser de conteúdo 
processual e não meramente procedimental a matéria tratada pela norma impugnada, concluiu-se 
pela afronta ao art. 22, I, da CF, que estabelece a competência privativa da União para legislar 
sobre direito processual.
ADI 2257/SP, rel. Min. Eros Grau, 6.4.2005. (ADI-2257)
INFORMATIVO STF Nº 382

Sursis Processual e Prazo de Revogação
A Turma, nos termos do art. 150, § 3º, do RISTF ("Art. 150. O Presidente da Turma terá sempre 
direito  a  voto...§  3º  Nos  habeas  corpus  e  recursos  em  matéria  criminal,  exceto  o  recurso 
extraordinário,  havendo empate,  prevalecerá a  decisão mais  favorável  ao paciente  ou  réu."), 
deferiu habeas corpus para trancar ação penal, declarando extinta a punibilidade do paciente, por 
reconhecer  a  ilicitude  da  decisão  do  juiz  a  quo  que  revogara  sursis  processual,  concedido 
anteriormente, após expirado o respectivo prazo de prova. No caso, o acusado descumprira uma 
das condições impostas pelo juízo durante o período do sursis. Entendeu-se que a verificação do 
descumprimento dessas  condições,  após expirado o prazo do sursis  processual,  não enseja a 
revogação do benefício, pois o § 3º do art. 89 da Lei 9.099/95 ("§ 3º A suspensão será revogada 
se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser processado por outro crime ou não efetuar, sem 
motivo  justificado,  a  reparação  do  dano.")  só  tem  incidência  no  curso  do  prazo  do  sursis 
processual, que, por sua vez, não está sujeito à prorrogação prevista no § 2º do art. 81 do CP para 
a suspensão condicional da pena. Salientou-se que o emprego dessa prorrogação seria a aplicação 
de uma analogia in malam partem, proibida no direito quando se trata de matéria de caráter 
penal.  Vencidos  os  Ministros  Joaquim Barbosa  e  Carlos  Velloso  que  indeferiam o writ  por 
entender possível a revogação na hipótese.
HC 84661/SP, rel. Min. Celso de Mello, 5.4.2005. (HC-84661)
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INFORMATIVO STF Nº 382

Apropriação de Coisa Havida por Erro e Competência
A Turma deferiu habeas corpus impetrado em favor de pacientes que estão sendo processados 
em Vara Criminal  do Rio de Janeiro/RJ,  para assentar,  como juízo natural  da ação penal,  o 
Juizado Especial Criminal. No caso concreto, a suposta vítima formalizara representação contra 
os pacientes alegando que contratara serviços, por um certo valor, com a empresa da qual estes 
são  sócios.  Ocorre,  no  entanto,  que  remeteram,  equivocadamente,  via  depósito  em  conta, 
montante aproximadamente 100 vezes o preço combinado, não tendo logrado êxito nas tentativas 
de receber a devolução da diferença. A denúncia oferecida pelo Ministério Público enquadrara os 
fatos no art. 171 do CP (estelionato). Entendeu-se tratar-se, na espécie, do delito previsto no art. 
169 do CP ("Art. 169 - Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 
fortuito ou força da natureza"), a alterar a competência para o processamento da ação penal, 
porquanto a denúncia fora explícita sobre o fato de que o depósito se dera não por meio de 
induzimento ou manutenção de alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 
fraudulento, mas por equívoco da própria empresa que apresentara notícia do crime.
HC 84610/RJ, rel. Min. Marco Aurélio, 17.5.2005. (HC-84610)
INFORMATIVO STF Nº 388

Proposta de Suspensão Condicional do Processo e Competência
Não encerra verdadeira transação entre o titular da ação penal e o acusado o que previsto no art. 
89 da Lei 9.099/95 ["Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a 
um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá 
propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo 
processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que 
autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal)"]. Trata-se de instituto 
submetido  a  condições  legais,  cuja  formalização  passa  pelo  crivo  do  juiz.  Com base  nesse 
entendimento, a Turma indeferiu habeas corpus impetrado em favor de denunciado pela suposta 
prática do crime de desacato (CP, art. 331). Pretendia-se a concessão da ordem para que fosse 
designada nova audiência visando à concordância, ou não, com a proposta do representante do 
Ministério Público de suspensão condicional do processo, a qual fora indeferida pelo juízo, que 
concluíra por sua impropriedade, em razão de o denunciado encontrar-se respondendo a outro 
processo. Salientou-se, ainda, não haver presunção de culpa do acusado, mas de requisito que, 
considerada a política criminal, está previsto no referido artigo.
HC 85751/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 17.5.2005. (HC-85751)
INFORMATIVO STF Nº 388

Competência Originária do STF: Ato de Turma Recursal e § 2º do Art. 113 do CPC
Com base na orientação fixada no MS 24691 QO/MG (j. em 4.12.2003, acórdão pendente de 
publicação),  no  sentido  de  competir  à  turma  recursal  de  juizado  especial  o  julgamento  de 
mandado  de  segurança  impetrado  contra  seus  atos  ou  de  seus  integrantes,  o  Tribunal,  por 
maioria, negou provimento a agravo regimental interposto contra decisão que negara seguimento 
a mandado de segurança impetrado contra ato da Turma Recursal do Juizado Especial Cível e 
Criminal de Sete Lagoas - MG. Salientou-se, ademais, que, por força do disposto no § 1º do art. 
21 do RISTF - Regimento Interno do STF, que atribui ao relator a possibilidade de "arquivar" ou 
"negar seguimento" a pedido, na hipótese em que "for evidente a sua incompetência", não se 
aplicaria, ante a especialidade desta norma, o previsto na parte final do § 2º do art. 113 do CPC 
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("§ 2º Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se 
os  autos  ao  juiz  competente"),  sob  pena  de  a  Corte  deliberar,  de  modo  definitivo,  sobre  a 
competência de outros Tribunais, antes que estes pudessem se manifestar a respeito. Ressaltou-
se, por fim, que outra seria a solução da causa se, ao invés de o mandado de segurança ter sido 
impetrado diretamente neste Tribunal, nos tivesse sido remetido por outro, hipótese esta que 
imporia a devolução dos autos ao órgão de origem, conforme orientação já fixada pelo STF, eis 
que, neste caso, não haveria equívoco da parte, que não poderia ser prejudicada por ato a que não 
deu causa. Vencidos, parcialmente, os Ministros Marco Aurélio, Joaquim Barbosa, Cezar Peluso 
e Sepúlveda Pertence, que negavam provimento ao regimental,  em face da incompetência do 
Tribunal, e determinavam o envio dos autos à Turma Recursal responsável pelo ato atacado.
MS 25258/MG, rel. Min. Carlos Britto, 1º.6.2005. (MS-25258)
INFORMATIVO STF Nº 390

Crime de Menor Potencial Ofensivo Julgado e Competência da Justiça Comum
A Turma deferiu,  em parte,  habeas  corpus impetrado contra  acórdão de Turma Recursal  de 
Juizado Especial Criminal que, reformando sentença absolutória proferida pela Justiça Comum 
de 1º grau,  condenara o paciente pela prática do delito de desacato (CP, art.  221).  No caso 
concreto, o Tribunal de Alçada, em apelação interposta pelo Ministério Público, havia declinado 
a competência para a Turma Recursal do Juizado Especial. Entendeu-se que, a despeito de se 
tratar de crime de menor potencial ofensivo, o recurso contra a sentença de mérito deveria ter 
sido  julgado na  mesma jurisdição  em que  esta  fora  prolatada,  na  espécie,  pelo  Tribunal  de 
Alçada, considerado o disposto no art. 25 da Lei 10.259/2001 ("não serão remetidas aos Juizados 
Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação"). Concluiu-se, ademais, que o 
argumento sustentado na impetração quanto à ausência de justa causa para a ação penal deverá 
ser analisado pelo tribunal competente por ocasião do julgamento da apelação. HC deferido, em 
parte, para anular o acórdão da Turma Recursal, por incompetência desta, e determinar, em face 
da EC 45/2005, a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná para que seja 
julgada a apelação.  Precedentes citados: HC 83855/MG (DJU de 28.5.2004);  HC 84566/MG 
(DJU de 12.11.2004).
HC 85652/MG, rel. Min. Eros Grau, 31.5.2005. (HC-85652)
INFORMATIVO STF Nº 390

Crime de Imprensa e Competência do Juizado Especial
É da competência  dos Juizados Especiais  Criminais  o julgamento de crime de imprensa,  de 
menor potencial ofensivo (Lei 10.259/2001, art. 2º: "Parágrafo único. Consideram-se infrações 
de menor potencial ofensivo, para efeitos desta Lei, os crimes que a lei comine pena máxima não 
superior  a  dois  anos,  ou multa.").  Com base  nesse  entendimento,  a  Turma indeferiu  habeas 
corpus em que se pretendia a declaração de incompetência do Juizado Especial Criminal e da 
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva em relação aos delitos imputados ao paciente, 
previstos nos artigos 21 e 22 da Lei 5.250/67 (difamação e injúria, respectivamente). Afastou-se 
a alegação de existência de procedimento especial para os delitos mencionados, haja vista que, 
na espécie, a pena cominada, em ambos os crimes, não é superior a dois anos. Ressaltou-se que o 
parágrafo único do art. 2º da Lei 10.259/2001, revogando o art. 61 da Lei 9.099/95, conferiu 
novo  conceito  a  crime  de  menor  potencial  ofensivo,  não  excepcionando,  tal  como  fazia  o 
dispositivo revogado, os crimes para os quais a lei preveja procedimento especial. Refutou-se, 
ademais, a apontada prescrição, tendo em conta o atendimento dos prazos previstos no art. 41 da 
Lei 5.250/67, e por se aplicarem, no caso, as causas interruptivas do art. 117, I e IV do CP.
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HC 85694/MG, rel. Min. Ellen Gracie, 7.6.2005. (HC-85694)
INFORMATIVO STF Nº 391

AG. REG. NA MC NO HC N. 84.523-PE
RELATORA: MIN. ELLEN GRACIE
SURSIS PROCESSUAL. LEI 9099/95. CONCURSO MATERIAL.
Inadmissível, na hipótese de concurso material, a consideração da pena mínima de cada um dos 
delitos,  isoladamente. Se a soma das penas mínimas ultrapassar o limite de um ano, não há 
cogitar  do  sursis  processual  (Súmula  STJ  nº  243).  A Lei  10.259/0l  alterou  a  concepção de 
infração de menor potencial ofensivo, mas não afetou o patamar para o sursis processual. Habeas 
corpus indeferido. Agravo regimental prejudicado.
INFORMATIVO STF Nº 392

HC N. 85.271-MS
RELATOR: MIN. CARLOS VELLOSO
EMENTA:  PENAL.  PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  JUIZADO  ESPECIAL. 
CRIME  DE  AMEAÇA.  AUSÊNCIA  DE  REPRESENTAÇÃO  DA  VÍTIMA.  RITO 
PROCESSUAL: INVERSÃO. PREJUÍZO. AUSÊNCIA DE DOLO.
I. - Representação da vítima ratificada pelo comparecimento à audiência de instrução e pelo teor 
da sua manifestação.
II. - Não alegada a tempo e modo a inobservância do disposto no art. 81 da Lei 9.099/95, que é 
uma nulidade relativa, ocorre a preclusão.
III. - Somente com o exame aprofundado da prova será possível opor-se ao acórdão, para o fim 
de verificar se o paciente agiu, ou não, com dolo. O processo do habeas corpus, entretanto, não 
comporta esse exame.
IV. - H.C. indeferido.
INFORMATIVO STF Nº 394

HC N. 85.694-MG
RELATORA: MIN. ELLEN GRACIE
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. CRIME DE IMPRENSA. LEI 10.259/2001. PENA 
MÁXIMA COMINADA NÃO SUPERIOR A DOIS ANOS. CRIME DE MENOR POTENCIAL 
OFENSIVO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. 1. Com o advento da Lei nº 
10.259/01, não cabe mais perquirir se há previsão de procedimento especial para determinado 
crime, com o objetivo de enquadrá-lo, ou não, no conceito de crime de menor potencial ofensivo. 
Basta o exame da pena cominada, a qual não poderá ser superior a dois anos. 2. Não ocorrência 
da prescrição da pretensão punitiva. 3. Ordem indeferida.
* noticiado no Informativo 391
INFORMATIVO STF Nº 394

HC contra Ato de Turma Recursal: Competência - 2
O Tribunal concedeu habeas corpus, substitutivo de recurso ordinário, impetrado contra decisão 
de  Turma Recursal  de Juizado Especial,  para  trancar  queixa-crime em que se  imputava aos 
querelados a suposta prática de delitos contra a honra - v. Informativo 327. Na espécie, estes 
teriam figurado em ação reparadora de danos, movida pelo querelante, como réu e advogados 
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constituídos, na qual os últimos teriam alegado, na defesa, carência da ação pela ausência de 
moral do seu autor. A despeito da formulação de pedido de desistência da ação penal em relação 
aos advogados, o juízo de 1ª instância determinara o prosseguimento do feito, ao que sobreviera 
habeas corpus, encaminhado à Turma Recursal, que, por sua vez, indeferira a ordem. Mantendo 
entendimento  consolidado  no  Enunciado  da  Súmula  690  ("Compete  ao  Supremo  Tribunal 
Federal  o  julgamento  de  habeas  corpus  contra  ato  de  turma  recursal  de  juizados  especiais 
criminais"), o Plenário, por maioria, conheceu do writ. Vencidos, no ponto, os Ministros Marco 
Aurélio, relator, e Carlos Velloso, que davam pela incompetência do STF, ao fundamento de que 
a  competência  constitucional  estaria  prevista  de  forma  exaustiva,  não  se  admitindo  a  sua 
ampliação  por  interpretação  extensiva,  e  que,  nos  termos  do  disposto  na  EC  22/96,  não 
competiria  ao  STF o  julgamento  de  habeas  corpus  impetrados  contra  atos  de  tribunais  não 
qualificados como superiores. No mérito, por considerar que o pedido de desistência formulado 
em favor dos advogados se coaduna com o instituto do perdão, entendeu-se aplicável, em relação 
ao outro querelado, o disposto no art. 51 do CPP ("O perdão concedido a um dos querelados 
aproveitará a todos, sem que produza, todavia, efeito em relação ao que o recusar"), ressaltando-
se, nada obstante, a falta de justa causa por inexistência de dolo do constituinte, que não poderia 
responder, penalmente, pelo teor das peças subscritas por seus advogados.
HC 83228/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 1º.8.2005. (HC-83228)
INFORMATIVO STF Nº 395

Prequestionamento Oblíquo: Admissibilidade de RE e Turma Recursal - 1
Por ofensa ao art. 93, IX, da CF, a Turma deu provimento a agravo regimental para conhecer de 
agravo de instrumento, e dar, desde logo, provimento ao recurso extraordinário interposto contra 
acórdão de turma recursal  de juizado especial  cível.  No caso,  o juízo de admissibilidade do 
citado  recurso extraordinário  fora  realizado pelo presidente  do tribunal  de  justiça  local,  que 
indeferira  o  seu  processamento.  Daí  a  interposição  de  agravo  de  instrumento  nesta  Corte. 
Inicialmente, entendeu-se correta a solução dada pelo Min. Cezar Peluso de não se determinar o 
retorno dos  autos à  turma recursal,  haja  vista  que,  com a interposição do agravo, teria  sido 
devolvida  toda  a  matéria  do  RE  para  conhecimento  do  relator  no  STF.  Ressaltou-se  que, 
prejulgada a inadmissibilidade do RE neste Tribunal, seria ociosa sua devolução ao presidente da 
turma recursal, mesmo que ele viesse a admiti-lo, pois sua decisão a respeito não vincularia o 
Supremo. Salientou-se, ainda, não ser óbice àquela solução a orientação fixada pelo Plenário no 
RE 388846 QO/SC (DJU de 18.2.2005), no sentido de competir ao presidente da turma recursal 
o primeiro juízo de admissibilidade de recurso lá interposto, porquanto, naquele precedente, o 
recurso fora remetido ao STF sem o primeiro juízo, hipótese na qual o exame originário da 
admissibilidade  do  recurso  pelo  Supremo  implicaria  supressão  de  instância  e  conseqüente 
prejuízo à parte vencedora, já que eventual inadmissão do RE, pelo tribunal de origem, resultaria 
a imposição, ao vencido, do ônus de interpor agravo a fim de obstar o trânsito em julgado.
AI 526768 AgR/BA, rel. orig. Min. Cezar Peluso, rel. p/ o acórdão Min. Sepúlveda Pertence, 
9.8.2005. (AI-526768)
INFORMATIVO STF Nº 396

Prequestionamento Oblíquo: Admissibilidade de RE e Turma Recursal - 2
Em  seguida,  entendendo  prequestionada  a  matéria  suscitada  pela  agravante  relativa  à 
incompetência absoluta da Turma Recursal - fundada na suposta inconstitucionalidade de leis 
estaduais das quais decorreria essa competência - para julgar a apelação interposta da sentença 
que  julgara  improcedentes  os  seus  embargos  de  terceiro,  concluiu-se  pelo  provimento  dos 
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agravos, bem como do RE. Esclareceu-se que a ora agravante, apesar de não ter mencionado 
aludida incompetência no apelo, ventilara a matéria em questão de ordem deduzida por escrito, 
ajuizada antes do julgamento, mas juntada somente após a sessão que negara provimento àquele 
recurso. Todavia, a Turma Recursal não se pronunciara a respeito, mesmo depois de opostos 
embargos de declaração, acolhidos somente para corrigir tópico alheio à preliminar suscitada. 
Em razão disso, considerou-se evidente a falta de motivação das decisões do Colégio a quo, no 
tocante à argüição de inconstitucionalidade de leis estaduais e conseqüente incompetência da 
Turma Recursal. Recurso provido a fim de que a Turma Recursal decida a questão constitucional 
como entender de direito. Retificaram os votos proferidos na sessão de 28.6.2005 os Ministros 
Cezar Peluso, Eros Grau e Carlos Britto.
AI 526768 AgR/BA, rel. orig. Min. Cezar Peluso, rel. p/ o acórdão Min. Sepúlveda Pertence, 
9.8.2005. (AI-526768)
INFORMATIVO STF Nº 396

Delitos de Trânsito e Competência
Compete à Justiça Comum Estadual o julgamento do crime descrito no art. 306 (embriaguez ao 
volante) da Lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro). Com base nesse entendimento, tendo 
em vista o que dispõe o art. 291 e seu parágrafo único c/c o art. 61 da Lei 9.099/95 ("Art. 291: 
Aos crimes cometidos na direção de veículos automotores previstos neste código, aplicam-se as 
normas gerais do Código Penal e do Código de Processo Penal, se este capítulo não dispuser de 
modo diverso, bem como a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Parágrafo 
único. Aplica-se aos crimes de trânsito de lesão corporal culposa, de embriaguez ao volante, e de 
participação em competição não autorizada o disposto nos arts. 74, 76 e 88 da Lei nº 9.099, de 26 
de setembro de 1995."),  a Turma, por maioria, deferiu habeas corpus,  em parte, para anular 
acórdão de Turma Recursal que mantivera sentença que condenara o paciente por embriaguez ao 
volante, e determinar a remessa dos autos ao TJ/MG para que julgue o recurso de apelação como 
entender de direito. Mantida a decisão condenatória, haja vista não ter sido demonstrado prejuízo 
ao paciente decorrente do procedimento realizado no juizado especial. Vencido o Min. Marco 
Aurélio que deferia a ordem integralmente para que fosse anulado o processo desde o início. 
Precedentes citados: HC 85019/MG (DJU de 4.3.2005) e HC 81510/PR (DJU de 12.4.2002).
HC 85350/MG, rel. Min. Eros Grau, 28.6.2005. (HC-85350)
INFORMATIVO STF Nº 396

HC N. 85.350-MG
RELATOR: MIN. EROS GRAU
EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIMES TIPIFICADOS NOS ARTIGOS 303, 306 E 308, DO 
CÓDIGO  DE  TRÂNSITO  BRASILEIRO.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  COMUM. 
JULGAMENTO  PELO  JUIZADO  CRIMINAL  ESPECIAL.  NULIDADE  RELATIVA.  Os 
Juizados Especiais  não são competentes julgar processos relativos aos crimes tipificados nos 
artigos 303, 306 e 308 do Código de Trânsito Brasileiro, por não se enquadrarem no conceito de 
"menor  potencial  ofensivo".  O  entendimento  firmado  nesta  Corte  é  de  que  a  argüição  de 
nulidade, fundada na incompetência do Juizado Especial, reclama demonstração de prejuízo. A 
anulação  do  acórdão  proferido  no  recurso  respectivo  pela  Turma Recursal,  a  fim de  que  o 
julgamento  seja  feito  pelo  Tribunal  de  Justiça,  minimiza  a  relevância  da  alegação  de 
incompetência do Juizado Especial (HC 81.510, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence). Ordem 
parcialmente concedida.
* noticiado no Informativo 396
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INFORMATIVO STF Nº 399

Efeitos do Descumprimento de Transação Penal
O descumprimento da transação penal prevista na Lei 9.099/95 gera a submissão do processo em 
seu estado anterior, oportunizando-se ao Ministério Público a propositura da ação penal e ao 
Juízo o recebimento da peça acusatória, não havendo que se cogitar, portanto, na propositura de 
nova ação criminal por crime do art. 330 do CP ("Desobedecer a ordem legal de funcionário 
público").  Com base  nesse  entendimento,  a  Turma,  por  falta  de  justa  causa,  deferiu  habeas 
corpus a paciente para determinar o trancamento de ação penal contra ele instaurada pelo não 
cumprimento de transação penal estabelecida em processo anterior, por lesão corporal leve.
HC 84976/SP, rel. Min. Carlos Britto, 20.9.2005. (HC-84976)
INFORMATIVO STF Nº 402

Crime de Imprensa e Competência
Reconhecendo a incompetência dos Juizados Especiais Criminais para processar e julgar o feito, 
a Turma deferiu habeas corpus impetrado em favor de acusado pela suposta prática do crime de 
difamação (Lei 5.250/67, art. 21), consistente em matéria tida por ofensiva publicada em revista, 
de  circulação  nacional,  da  qual  o  paciente  era  diretor.  Na  espécie,  a  queixa-crime  fora 
inicialmente distribuída ao Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Barueri que declinara da 
competência  para  o  Foro  Central  da  Capital,  recaindo,  por  nova  distribuição,  na  28ª  Vara 
Criminal, que também declinara da competência, desta vez, para o Juizado Especial Criminal. 
Entendeu-se que os crimes de imprensa, cuja apuração está regida pela Lei 5.250/67, não se 
submetem à competência dos Juizados Especiais, porquanto o art. 61 da Lei 9.099/95 excetua o 
julgamento dos casos em que a lei preveja procedimento especial. Asseverou-se, ademais, que o 
parágrafo único do art.  2º  da Lei  10.529/2001, ao conferir  novo conceito a  crime de menor 
potencial  ofensivo,  não  revogara  tacitamente  o  referido  art.  61  da  Lei  9.099/95.  Por  fim, 
ressaltou-se que o querelante ajuizara a queixa-crime no juízo de direito, em observância ao 
critério determinador da competência territorial,  que é o local onde realizada a impressão da 
revista,  consoante  disposto  no  art.  42  da  Lei  de  Imprensa.  HC  deferido  para  declarar  a 
incompetência do Juizado Especial da Família Central de São Paulo e determinar que os autos 
sejam remetidos ao Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Barueri. Precedente citado: HC 
83814/PR (DJU de 2.4.2004).
HC 86102/SP, rel. Min. Eros Grau, 27.2005. (HC-86102)
INFORMATIVO STF Nº 403

Lei 9.099/95. Revogação de "Sursis". Período de Prova. Extinção de Punibilidade - 2
A suspensão condicional do processo pode ser revogada, mesmo após o termo final do seu prazo, 
e  antes  que  tenha  sido  proferida  sentença  extintiva  da  punibilidade,  se  constatado  o  não 
cumprimento de condição imposta durante o curso do benefício. Com base nesse entendimento, 
ao retomar julgamento sobrestado em 19.10.2004 - v. Informativo 366, a Turma indeferiu habeas 
corpus em que se pretendia fosse declarada a extinção da punibilidade em processo no qual a 
suspensão condicional, anteriormente concedida, fora revogada, após ultrapassado o período de 
prova,  com base  no  §  3º  do  art.  89  da  Lei  9.099/95,  em razão  de  o  paciente  estar  sendo 
processado  por  outro  crime  no  curso  do  prazo  do  sursis.  Ressaltou-se  descaber  cogitar  de 
prorrogação  do  período de  prova,  tendo em conta  não  ser  a  regra  do  art.  81,  §  2º,  do  CP 
extensível,  analogicamente,  a  ponto  de  alcançar  situação  que  possui  regência  especial  (Lei 
9.099/95, art. 89), até porque, no primeiro caso, tem-se pena em execução.
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HC 84746/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 4.10.2005. (HC-84746)
INFORMATIVO STF Nº 404

Lei 9.099/95: Razões de Apelação e Prazo
Tratando-se de apelação interposta no sistema dos juizados especiais  criminais,  impõe-se ao 
recorrente o dever de apresentar, com a petição recursal, as razões de apelação, no prazo único 
de dez dias, conforme dispõe o § 1º do art. 82 da Lei 9.099/95 ("A apelação será interposta no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da sentença pelo Ministério Público, pelo réu e seu 
defensor, por petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente"). Com base 
nesse  entendimento,  a  Turma  indeferiu  habeas  corpus  em que  condenados  pela  prática  dos 
crimes  previstos  no  art.  10  da  Lei  9.437/97  e  no  art.  29  da  Lei  9.605/98  alegavam 
constrangimento ilegal por cerceamento de defesa, em razão de a Sétima Turma de Recursos de 
Santa  Catarina  não  conhecer  de  recurso  de  apelação  interposto  em  seu  benefício,  porque 
desacompanhado das razões recursais. Precedentes citados: HC 79843/MG (DJU de 30.6.2000) e 
HC 85210/SP (DJU de 1º.7.2005).
HC 86454/SC, rel. Min. Carlos Velloso, 18.10.2005. (HC-86454)
INFORMATIVO STF Nº 406

Adoção de Fundamentos do Ato Impugnado e Art. 93, IX, da CF
O  §  5º  do  art.  82  da  Lei  9.099/95  ("§  5º:  Se  a  sentença  for  confirmada  pelos  próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.") prevê expressamente a possibilidade 
de o órgão revisor adotar como razão de decidir os fundamentos do ato impugnado, o que não 
implica violação ao art. 93, IX, da CF. Com base nesse entendimento, a Turma indeferiu habeas 
corpus em que se pretendia a nulidade de acórdão prolatado por turma recursal que desprovera 
apelação,  reportando-se  aos  fundamentos  da  decisão  recorrida,  a  qual  revogara  a  suspensão 
condicional do processo do paciente. Precedente citado: HC 77583/PR (DJU de 18.9.98).
HC 86533/SP, rel. Min. Eros Grau, 8.11.2005. (HC-86533)
INFORMATIVO STF Nº 408

HC N. 83.228-MG
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO
COMPETÊNCIA  -  HABEAS  CORPUS  -  ATO  DE  TURMA  RECURSAL.  Na  dicção  da 
ilustrada  maioria,  entendimento  em  relação  ao  qual  guardo  reserva,  cumpre  ao  Supremo 
processar e julgar originariamente habeas impetrado contra ato de turma recursal dos juizados 
especiais.
AÇÃO PENAL PRIVADA - DESISTÊNCIA - PERDÃO - OPORTUNIDADE. A desistência da 
ação penal privada pode ocorrer a qualquer momento, somente surgindo óbice intransponível 
quando já existente decisão condenatória transitada em julgado.
CRIME CONTRA  A HONRA  -  PEÇA  APRESENTADA  EM  JUÍZO  CÍVEL -  PARTE E 
REPRESENTANTE  PROCESSUAL.  A  parte  não  responde  por  crime  contra  a  honra 
consideradas peças caluniosas, difamatórias ou injuriosas apresentadas em juízo por advogado 
credenciado.
* noticiado no Informativo 395
INFORMATIVO STF Nº 408
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Turma Recursal e Princípio do Juiz Natural
O Tribunal concedeu habeas corpus impetrado em favor de acusada pelo crime de lesão corporal 
leve (CP, art. 129) contra acórdão de Turma Recursal de Comarca do Estado de Minas Gerais 
que denegara igual medida. Sustentava a impetração a falta de justa causa para ação penal, já que 
a vítima teria manifestado seu desinteresse no prosseguimento do feito; a nulidade do referido 
acórdão, tendo em conta a participação da autoridade apontada como coatora no julgamento do 
habeas  corpus  impetrado  perante  aquela  Turma  Recursal;  e  a  inconstitucionalidade  do 
dispositivo do Regimento Interno das Turmas Recursais do Estado de Minas Gerais que permite 
que o prolator da sentença integre a turma julgadora. Afastou-se a alegação de ausência de justa 
causa, porquanto a vítima só se retratara após o oferecimento da denúncia (CPP, art. 25). Por 
outro lado, concedeu-se a ordem por se entender violado o inciso LIII do art. 5º da CF, que 
impede  a  participação,  em julgamento  de  um recurso  ou  de  um remédio  constitucional,  da 
própria autoridade prolatora do ato impugnado. HC deferido para anular o acórdão da Turma 
Recursal e declarar a inconstitucionalidade do § 3º do art. 6º do Regimento Interno das Turmas 
Recursais do Estado de Minas Gerais, com a redação dada pela Instrução nº 1/2002. Precedentes 
citados: HC 72042/AL (DJU de 30.6.2005);  HC 72876/SP (DJU de 3.11.95);  HC 74756/AL 
(DJU de 29.8.97).
HC 85056/MG, rel. Min. Carlos Britto, 17.11.2005. (HC-85056)
INFORMATIVO STF Nº 409

HC N. 86.454-SC
RELATOR: MIN. CARLOS VELLOSO
EMENTA:  PENAL.  PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  JUIZADO  ESPECIAL 
CRIMINAL. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. INTEMPESTIVIDADE DAS RAZÕES. Lei 
9.099/95, art. 82, § 1º. I. - A apelação para a Turma Recursal deve ser interposta com as razões, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não- conhecimento. Precedente: HC 78.843/MG, Rel. 
Min. Celso de Mello, "DJ" de 30.6.2000. II. - HC indeferido.
* noticiado no Informativo 406
INFORMATIVO STF Nº 409

Suspensão Condicional do Processo e Nulidade Relativa
A ausência de manifestação do Ministério Público sobre a suspensão condicional do processo 
(Lei  9.099/95,  art.  89)  acarreta  nulidade  relativa.  Com  base  nesse  entendimento,  a  Turma 
indeferiu  habeas  corpus,  mas  concedeu a  ordem,  de  ofício,  para  que  o  STJ  complemente  a 
prestação  jurisdicional  referente  ao  exame  das  demais  causas  de  pedir.  No  caso  concreto, 
pleiteava-se, preliminarmente, a declaração de nulidade do processo, para que fosse observado o 
disposto no art. 89 da Lei 9.099/95 ["Nos crimes em que a pena mínima cominada for inferior a 
um ano, abrangidas, ou não, por esta lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá 
propor a suspensão do processo, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que o condenado não esteja 
sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos 
que autorizariam a suspensão condicional da pena (artigo 77 do Código Penal)"] e, de modo 
sucessivo, a nulidade do acórdão, a fim de que o tribunal de justiça estadual avaliasse a prova 
documental, sendo que, na impossibilidade de acolhimento dos pedidos anteriores, pretendia-se a 
nulidade do acórdão proferido, por atipicidade. Entendendo tratar-se de omissão de formalidade 
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ligada à denúncia, asseverou-se que tal nulidade relativa considera-se sanada se não argüida em 
tempo oportuno (CPP, artigos 571 e 572).
HC 86039/AM, rel. Min. Marco Aurélio, 29.11.2005. (HC-86039)
INFORMATIVO STF Nº 411

Ato de Turma Recursal de Juizado Especial Criminal e Competência
O Tribunal iniciou julgamento de habeas corpus impetrado contra ato de Turma Recursal do 
Juizado Especial Criminal da Comarca de Araçatuba - SP em que se pretende, sob alegação de 
falta de justa causa, o trancamento de ação penal movida contra o paciente, delegado de polícia 
acusado da prática do crime de prevaricação (CP,  art.  319).  O Min. Marco Aurélio,  relator, 
mantendo a liminar deferida, declinou da competência para o Tribunal de Justiça de São Paulo. 
Entendeu que a competência do Supremo está prevista de forma exaustiva (CF, art. 102, I), e 
que, ante a EC 22/99, cabe a ele processar e julgar, originariamente, o habeas corpus, quando o 
coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário 
cujos atos estejam diretamente sujeitos a sua jurisdição, o que não ocorre no caso. Após o voto 
do Min. Carlos Velloso, que acompanhava o do relator, pediu vista dos autos o Min. Sepúlveda 
Pertence.
HC 86834/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 19.12.2005. (HC-86834)
INFORMATIVO STF Nº 413
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